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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Presencial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 035/2014 

O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade pregão 

presencial 035/2014, no dia 05/01/2015, as 9:00 min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 

como objeto a aquisição futura de material de consumo(expediente e informática) através do sistema de 

Registro de Preço para atender a demanda de todos os setores das Secretarias Municipais de 

Cafarnaum/Bahia. Informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 

3646-1200, das 08 às 12 horas, ou através de e-mail prefeituralicitacao2013@yahoo.com– Cafarnaum-Ba, 

10/12/2014 – Sara Barros de Araújo – Pregoeira. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 036/2014 

 
O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade pregão 

presencial 036/2014, no dia 05/01/2015, as 14h00min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 

como objeto a aquisição futura de combustível (gasolina, álcool, diesel e Óleo S10) através do Registro 

de Preço para atender todas as Secretarias Municipais de Cafarnaum/Ba. Informações junto ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 3646-1200, das 08 às 12 horas, ou através de e-mail 

prefeituralicitacao2013@yahoo.com– Cafarnaum-Ba, 10/12/2014 – Sara Barros de Araújo  – Pregoeira. 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 037/2014 

O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade pregão 

presencial 037/2014, no dia 29/12/2014, as 8:30 min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 

como objeto o Registro de Preço para a contratação futura de prestação de serviços de transporte 

escolar dos alunos da rede publica(Municipal e Estadual) do Município de Cafarnaum, para o ano 

letivo de 2015. Informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 3646-

1200, das 08 às 12 horas, ou através de e-mail prefeituralicitacao2013@yahoo.com– Cafarnaum-Ba, 

11/12/2014 – Sara Barros de Araújo – Pregoeira. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 038/2014 

 
O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade pregão 

presencial 038/2014, no dia 29/12/2014, as 11h00min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 

como objeto Registro de Preço para contratação futura de prestação de serviços para a locação de 

veiculo destinados a manutenção das atividades das Secretarias Municipais de Cafarnaum. Informações 

junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 3646-1200, das 08 às 12 horas, ou 

através de e-mail prefeituralicitacao2013@yahoo.com– Cafarnaum-Ba, 11/12/2014 – Sara Barros de Araújo  

– Pregoeira. 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 039/2014 

 

O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade pregão 

presencial 039/2014, no dia 29/12/2014, as 14h00min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 

como objeto Registro de Preço para contratação futura de empresa para apoio na execução dos serviços 

de limpeza pública compreendendo a locação de veículos, máquinas com/sem motorista e equipe para 

realização de coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 

hospitalares, podas de arvores, pinturas de meio fio, operação e manutenção do aterro simplificado, 

inclusive unidades para disposição de resíduos dos serviços de saúde no Município de Cafarnaum/BA. 

Informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 3646-1200, das 08 às 12 

horas, ou através de e-mail prefeituralicitacao2013@yahoo.com– Cafarnaum-Ba, 11/12/2014 – Sara Barros 

de Araújo  – Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

	
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200	
 

DECRETO Nº 307/2014  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 

“Dispõe sobre Ponto 
Facultativo no Município, e 
dá outras providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica decretado Ponto facultativo os dias 26, 29 e 30 dezembro 

de 2014, e 02 de janeiro de 2015, para os Órgãos Públicos Municipais em 
virtude dos festejos Natalinos e réveillon. 

 
Parágrafo Único: Excetuam – se das disposições deste decreto os 

serviços essenciais de saúde em caráter de urgência e emergência, guarda 
municipal, que por sua natureza não podem sofrer solução de continuidade, e 
limpeza Pública. 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Registre – se, Publique – se, e Cumpra – se. 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Juracy Rocha Costa Filho 
Sec. de Administração e Finanças 
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